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Departamento de Contratos e condidos 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

CONTRATO 

CONTRATO Ne  4  C /3017 QUE ENTRES' CELEBRAM 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO Fe 33068.021923/301419 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRRO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia educadonal de regime 
especial, situada na Av. Fernando Ferrar', 514, Campos Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075.910, inscrita no 

CNRI/MF sob o ne. 31479.123/000143, neste ato representada pelo seu Reitor, Profa. Reinaldo Centoducatte, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade ne. 244.493 -55P/E5, CPF nt 616.004107-04 credenciado por decreto da Exma. 
Sra. Presidenta da República, Publicado no DOU de 16/07/2013, e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA ." 
FEST, doravante denominada CON1AATADA, fundação de direito privado sem fins lucrativos. com  sede na Av. Fernando 
Ferrar', na. R45, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CNPRMF nr. 03.980.103/0001-90. representada neste ato 
pelo seu Superintendente, Sr. Getúlio Apollnário Ferreira, portador da Cédula de Identidade profissional ne. 140446505-7 - 
CREA, CPF/MF ne. 169.2303046B, resolvem celebrar o presente CONTRATO segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

L1 presente contrato tem corne: Objeto a prestação de apoio por parle da CONTRATADA ao projeto de Ensino denominado 
curso de Pôs Graduação em Engenharia de Produção em Nível de Especialização (Lato Sensu, Turma: 03" doravante 

denominado PROJETO parte Integrante deste conttato independentemente de sua descrição. 

SUBCLAUSULN PRIMEIRA: Faz parte também deste CONTRATO, independentemente de Sua transcrição, o projeto básico 
para contratação de apoio, por melo de fundação, ao PROJETO que consta no processo acima Mendpnado em suas folhas 

04 a 30, 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data de 44 assinatura. 

SUBCLLIUSULA PRIMEIRA: Poderá haver prorrogação Caso baia necessidade de dilação do prazo de eXeCiaçãO do projeto 
apoiado, mediante Termo Aditivo a ser aprovado previamente pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA- DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução dos Serviços Contratados por este instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá a CONTRATADA com um valor 

exatamente equivalente aos seus custos operacionais, 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: O valor exato dos Custos Operacionais de que trata o capa será apurado e comprovado no 

término da execução dos serviços. apôs a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a presentação dos 
documentos necessários, sendo que eventuais aumentos dos itens não previstos na planilha de despe s deverp ser 

acordados com a CONTRATANTE. 

Av. Fernando Ferrarl, 514- Campo liniversnino -Goiabeiras -vitória 
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SUISCLAUSULA SEGUNDA: A apuração dos custos operacionais se dará pela apresentarão pela CONTRATADA de planilha de 
despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE o direito de proceder 
auditoria dos dados para verificação da exatidão e aceitabilidade dos valores; 

SURCLAUSULA TERCEIRA: Para consecução dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA 
ressarcir-se do valor do nisto operacional, no montante final máximo de R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta reais) 
e quantia mensal máxima de RS 510,01 (quinhentos e der reais e quarenta e uni centavos), que será levada à conta final de 
que trata o tem anterior acima para efeito de desconto no valor devido pela CONTRATANTE; 

SUACLAUSULA QUARTA: Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da 
exatidão dos valores mensais referidos no Item anterior, assim como a dos valores finais. 

SUBCLAUSULA QUINTA: Se durante a vigência do contrato forem criados novos tributos ou alterados aliquotas ou bases de 
cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumentar ou diminuir o Anus da CONTRATO, 
proceder-se-á a revisão do orçamento para a sua sup lementaçao erou remanejamento de créditos programados de sorte a 
que todos os custos do PROJETO sejam cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

SUBELÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA poderá solicitar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
consequências de fato imprevisível ou preithiel, Mas de consequências Incalculáveis e que venham a comprometer o 
&puindo econômico-financeiro deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO VALOR DO CONTRATO 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta: 

PTRES 
	

108..234 
NOTA DE EMPENHO 
	

802012 
DATA DE EMISSÃO 
	

27/09/2017  

SUBCLAUSUIA PRIMEIRA: O valor total deste contrato é R$ 245.050,00 iriuZentoS e quarenta e cinco mil realS) e 
corresponde ao montante global dos recursos financeiros orçados para o funcionamento do PROJETO, cujo gerendamento 
administrativo e financeiro será apoiado pela CONTRATADA, 

CLAUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO 

A prestação do serviço será feita em regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global, nos termos 
do Art. 102, Inciso II, Letra "a" da Lei ns 8.565/93. 

CLÁUSULA SECA -DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

SUBC1AuSIXA PRIMEIRA: Compete à CONTRATADA: 

1. 	Abrir uma conta bancária especifica para execução da PROJETO; 

Receber em conta especifica os recursos transferidos da conta Unica da CONTRATANTE referentes ao PROJETO e 

devolver, se cabível, à CONTRATANTE em 49 lquarenta e oito) Foras os valores referentes à rubrica do 
Ressarcimento à conta única da UFES e a do Desenvolvimento do Ensino Pesquisa e Extensão, consta tes na 
planilha de receitas e despesas do PROJETO; 

Manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade Com as obrigach 
e todas as condiçães de habilitação e qualificação cingidas por lei; 

Av. Fernando Sn, 514- Campas universitário-Goiabeiras- Vitrina-H-CEP 29075-910- Tel:(27I 4009-20 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Divulgar em sitio eletrônico, mantido pela CONTRATADA, na Internet, nos termos do artigo 4v-A da Lei 8958/94: 

a. A integra do presente instrumento contratual; 
h. 	Relatórios semestrais de execução do contrato; 

Relação de pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer natureza em razão do 

presente termo contratual; 
Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e jurídicas em decorrência do 

presente contrato; 
Prestação de contas do presente contrato. 

Manter atualizadas as informaçifes sobre a aplicação dos recursos do PROJETO; 

Executar os serviços, compras e contrafações esta/amante de acordo com a Lei ne. 8.668/93 com as normas e com 

as especificações fornecidas pela coordenação do PROJETO e Ordenador de Despesa; 

Não contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou mineral, Por consanguinidade ou afinidade, até 
o terceiro grau, de: 

Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 
h. 	Ocupantes de cargos de direção superior da CONTRATANTE. 

VIII. 	Não contratar sem licitação, pessoa juridiCe chie tenha como proprietário, sócio ou consta: 
L Dirigente da CONTRATADA; 

Servidor da CONTRATANTE; 

C. 	Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau de dirigente da CONTRATADA ou de servidor da CONTRATANTE. 

Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adquirido para a execução do PROJETO, de 
modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da CONTRATANTE através de doação, que deverá 
ser efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao Acórdão ne. 483/ 2005 — TCU — Plenário, item 

Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis reiadonadas ao PROJETO; 

Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO, a par/Ir de conta especifica aberta para este fim, com 
obediência à planilha aprovada pela CONTRATANTE. Parte integrante deste CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a 

Prestação de contas sem prejuízo de ressarcir o erário público; 

XII. 	Prestar contas parciais , ou rEsponlicilizar quaisquer informações quanto à execução deste contrato sempre que 
solidtatio pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 ltrinta) dias, bem como, ao final do PROJ TO, apresentar a 
prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da qgênda do cont ato, de lodos os 
valores detalhados do qual constará, no mfnimo, a indicação se for o caso, do número de o dem do certame 
itcitatgrio, da data de publicação do seu extrato e do repertório que publicou, do fornecedor e dos valores pagos, 

Fazendo anexar cópia do documento fiscal relativo àoperação; 

Elaborar folha de Pagamento especifica para o pessoal contratado pelo regime da Consolid cão das Leis do 
Trabalho — CU, que esteja diretamente vinculado ao PROJETO, anexando à prestação de contas su 	pia, bem 

assim cópia dos comprovantes de recolhimento de todos os encargos sociais; 

XIV. 	Executar os serviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo com s leis e exigências 
das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a CONTRATANTE de quaisquer res nsabilidades pela 

falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências: 

7-±7 
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Responsabllizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais e emolumentos, 
sejam federais, estaduais ou munIdpals, sejam encargos sodaiS trabalhistas, previdenciárlos e administrativos e 
demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas à sua 
conta e contarão necessariamente da prestação de contas de que trata no Item IX. 

Cumprir a planilha de aplicação das receitas I t gra t dest CONTRATO e manter em boa ordem a devida 
escrituração contábil; 

Transferir à conta única da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias apôs a conclusão do CONTRATO, todos os 
eventuais saldos porventura existentes. induindo as receitas de aplicação financeira, dos saldos em conta corrente 
e os remanescentes de recursos destinados ao pagamento de 13a salário, rescisão e ferias; 

Atender às notificaçaes de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, bem como 
àquelas referentes ao deScumprimento de qualquer obrigação contratual; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na eXecução deste CONTRATO; 

Não realizar a subcontratação de serviços contlnuos ou de manutenção destinados a atender as necessidades 
perManentes da CONTRATANTE. 

	

ZOO. 	Não realizar despesas que, por serem tipicamente admInistratWas, não podem Ser por ela realizadas. 

	

\ '‘ XXII, 	Efetuar pagamento de bolsas somente â pessoa física nominalmente listada no Projeto Básico. Caso não esteja 
nominalmente previsto, o servidor, ou docente, somente poderá receber a bolsa mediante autorização de Inclusão 

\ 	
de seu nome no Projeto Básico pelas instândas colegiadas que o aprovaram. 

Caberá ii CONTRATADA exigir que todos Os pagareentos de bolsas a docentes Sejam efetuados Concomitantes a 
assinatura de Declaração de não infdngêncla do limite constitucional de remuneração previsto no art.31, inciso XI 
da Constituição Federal 

È vedado à CONTRATADA a subcontratação parcial ou total do objeto deste CONTRATO. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: Compete à CONTRATANTE: 

Solicitar à CONTRATADA abertura de conta especifica para transferência dos recursos destinados à execução deste 
CON111ATO; 

Transferir os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentes ao referido PROJETO para a conta 
bancária especifica da CONTRATADA; 

Emitir atestados e certificados de aproveitamento efou conclusão do curso para o aluno que tenha obtido 
aprOvettaMento suficiente, quando Cablvel; 

Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades didáticas vinculadas 
ao PROJETO; 

fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que planilha orçamentária seja cumprida e 3.ja 
cumpridos os dispositivos legais, aplicáveis às compras, esei-Viços contratados para execução do PROJETO; 

VI. 	Fiscalizar a execução do PROJETO a fim de que dele não resulte prepares as atividades ordinárias de seus 	en 
ou servidores tãolICO.adMinistratIvos, conforme o estabelecido pelo Decreto riz 7.423/2010; 

' 

, podendo ser efetuado no Termo de Outorga de Bolsa 

Av. remango , 514- carnpus Universitário -Goiabeiras- Vitória -ES-CEP 29075.910 -Tel.(27)4009 
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Solidar, por meio do coordenador do contrato, a realização das despesas concernentes ao PROJETO, em estrita 
observância dos limites constantes na planilha orçamentária. 

Permitir a adindo da sua infraestrutura e dos equipamentos de que dispõe necessário à realização das atividades 

do PROJETO. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, DA COORDENAÇÃO E FISCAU7  AÇÃO 

De acordo com o estabelecido pela Portaria M.489/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e em consonánda orna 
Decisão TCU nz. 764/2000 e ACórclão ng. 140/2007 Tal Plenano, fica estabelecido que: 

SMICLAUSULA PRIMEIRA: A ordenação de despesas referentes ao presente contrato será de responsabilidade do Professor 
Geraldo RossonlSisquinl„ matricula SIAPE n 0296971 e CPF/MF 727.093.837-72. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A coordenação deste contrato será da responsabilidade do Professor Herbert Barbosa Carneiro, 
matricula SIAPE ne 270049, CPF/NAF 343.260.651-53, lotado no Departamento de Engenharia de Produdo/CT da 
CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade: 

Tomar tempestivamente as medidas cabíveis para a execução das atividades constantes no PROJETO; 

II. 	Solicitar à CONTRATADA as provIdéndas necessárias ao bom e perfeito andamento do PROJETO; 

Exigir da CONTRATADA somente o que for previsto no contrato e respectivo projeto básico de contratado de 

fundado; 

Zelar para que as atividades do PROJETO sejam executadas em conformidade com a lei e com as decisões e 
resoludes internas da CONIAATANTE; 

Garantir que a FUNDAÇÃO DE APOIO não contrate cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 
Por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

Servidor da CONTRATANTE que atue na direção da CONTRATADA; 
Ocupantes de cargos de diredosuperlor da CONTRATANTE. 

Fiscalizar o cumprimento pela contratada do tem IV da cláusula sexta deste contrato. No caso de descumpdmento, 
deve notificar o Conselho Universitário para que sejam adotadas as medidas cablvels para aplicação das 
penalidades previstas neste contrato; 

Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos, sobre todas as atividades didáticas e demais 

ações vinculadas ao PROJETO; 

Zelar pela correta aplicado dos recursos, a fim de que a planilha orçamentária seja cumprida, b m assim para que 
se cumpram os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços contratados para execução do PROJETO: 

Tomar as medidas cabíveis a fim de que da execução do PROJETO não resulte prejulzo às ativid des ordinárias de 
seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto ne 7.423/2010; 

Solicitar ao ordenador de despesa autorizado para cada pagamento a ser realizado no gmhlto do PROJETO, 
excetuando-se aqueles relativos a recolhimento de encargos legais tais como INSS e FGTS incidentes sobre folha de 

agamento: 

Observar o disposto no art. 11 da Resoludo 25/2012{Un, informando a relação nominal de oisistas no Projeto 
ásico, acompanhado do número de identificado fundonal, carga horária de dedicaçk ao prol tqçuraçào e Valor 

Av. Fernanda Ferrafl, 514-Campas Universitário-Go-  " tras -Vitória -ES-CEP 2007 
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uNivenSIOADE FEDERAL DO ES-Witrto SANTO 
da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho Departamental, previamente à assinatura contratual. Havendo 
alteração dos bolsistas, deve ser submetida novamente a aprovado do Conselho Departamental; 

	

XII, 	Prestar ao ordenador de despesas todas as informações por ele solicitadas de forma a possibilitar a correta tomada 
de decisão quanto á emissão de autorização de pagamentos: 

Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO e em estrita observância dos limites constantes na planilha 
orçamentária do curso; 

Verificar a compatibilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante de recursos por ela 
Prendados; 

Avaliar a pertinência e, se for o caso, solicitar à CONTRATADA que promova redução do limite previsto para seus 
custos operacionais quando ocorrer 

a. 	ReOrçamentação para redução do valor total a executar; 

1). 	Diminuição do escopo Ou amplitude do PROJETO; 

c. 	Realização de valor total inferior em mais de 10% do valor total previsto 

	

XVI. 	Analisar e deliberar quanto às soficitaçfies apresentadas pela CONTRATADA para aumentar O limite previsto para a 
remuneração; 

	

XVII, 	Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de uma conta corrente e de urna Conta poupança espedfiCa 
para movimentação dos recursos financeiros do PROJETO; 

Apoiar o fiscal do contrato na realização de suas atividades; 

Efetuar o recebimento dos materiais permanentes adquiridos na execução do PROJETO, e firmar 05 Termos de 
Transferência e Responsabilidade, os quais constarão das pregações de contas futuras do referido PROJETO, 
mormente da prestação de contas final; 

Encaminhar em tempo hábil ao Departamento de Contratos e Convênios- DEC, as solicitações de modificação do 
contrato ou projeto básico de contrafação parai 

a. 	Designar novo coordenador administrativo do projeto, fiscal Ou arde/odor; 

h. 	Alterar prazos de vigência ou de execução; 

Modificar planilha de orçamento do projeto; 

Alterar limite máximo permitido de ressarcimento dos custos operacionais da Fundação Apoio; 

Modificar de amplitude ou escopo do projeto, observadas os limites legais, 

Nos casos de revisão do orçamento, de modificação da amplitude e de alteração de escopo, encaminhar ao 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE as autorizações expedidas pelo mesmo órgão 
que aprovou o projeto inicial; 

Solicitar que a CONTRATADA apresente a  Prestação de contas no POZO friaidmo de 69 (sessenta) dias do 
encerramento da vigência do contrato, 

Ao final da execução do PROJETO, adotar as providências relativas à prestação de contas páeia OPEIRATADA; 

Av, Fernando Ferra% 514 -Campus Universitirio -Goiabeiras 	toda -ES-CEP zs075-91.0 -Tal:ir/1, 4009-20 
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Prestar, a quem deva, contas do PROJETO e/ou exigir, de quem as deva que elas sejam prestadas, sempre no 
tempo certo e conforme os regulamentos inerentes; 

Havendo, no âmbito do PROJETO, a existência de contrato, convênio ou Instrumento congênere firmado entre a 

UPES e outras InstituiçOes, exigir destas o cumprimento do pacto firmado, cabendoihe, em caso de 
descumprimento, a devida comunicação às Instâncias competentes. 

Zelar para quengo ocorra a Subcontratação pardal ou total do objeto deste CONTRATO. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: k fiscalização deste contrato será efetuada pelo(a) servidor(a) Denise Gonçalves Nascimento, 
CPF/MF 730.940:647-87 e matricula SIAPE na 297646, lotado(al na(a) PepartaMento de Engenharia Civil do Centro 
Tecnológico/CT. sendo de sua responsabilidade: 

Ler atentamente o Termo de Contrate, sanar as dúvidas havidas junto ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E 
CONVÊNIOS DA CONTRATANTE e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

Registrar, no Cronograma do Sistema integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) do módulo do Sistema 

de Gestão de Contratos (EKON), a medição das notas fiscais, recibos ou faturas emitidas pela CONTRATADA para 
transferência dos recursos orçamentários em poder UM para execução do PROJETO, conforme orientação e 
suporte que podem ser obtidos no DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE. 

Acompanhar a realização das atividades previstas no projeto de forma a possibilitar atestar no verso dos 
documentos de cobrança frecibos notas fiscais, etc) que os serviços e as entregas dos produtos foram realizados, 
e rejeitar os bens e serviços que estejam em desacordo com as espeCifiCações, 

Ao atestar no verso dos documentos de cobrança, adotar todas as ações necessárias e suficientes para garantir 
que; 

os preços, quantitativos e demais dados do documento estão corretos; 

a qualidade e quantidades estão adequadas ao especificado e às necessidades do PROJETO; 

as respectivas despesas estão em conformidade com as previsões do projeto básico e planilha 
orçamentária do PROJETO. 

Solicitar que a CONTRATADA comprove a abertura de urna conta corrente e de uma conta poupança especificas 
para movimentação dos recursos financeiros do PROJETO; 

VI 	Zelar para que nenhum pagamento seja levado a dtbIto na conta corrente especifica do projeto sem que tenha 
sido solicitado pelo coordenador do PROJETO, autorizado pelo ordenador de despesa e atestado pelo fiscal; 

Fiscalizar a movimentação da conta corrente do PROJETO de forma a garantir que os recursos financeiros estejam 

adequadamente segregados; 

Quando houver fundo de rescisão, fiscalizar a abertura de conta poupança especifica para esse frrn vinculada ao 
PROJETO, de fôrma a garantir que os recursos financeiros estejam adequadamente segregados e os respectivos 

rendimentos financeiros aproprladOS ao PROJETO, 

Verificar a compatibilidade dos custos operacionais cobrados pela CONTRATADA e o montante d recursos or ela 
gerenciados, principalmente nos casos de reorçamentaplo para redução do valor do PROJETO 

/CIL7±-7‘  
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Quando for o caso, fiscalizar o cumprimento do convênio ou Instrumento congênere firmado entre a USES e outras 
Instituições que sejam relacionados ao contrato coma CONTRATADA; 

Quando for o caso, solicitar formalmente ao coordenador do PROJETO que Interceda junto a CONTRATADA para 
garantir o cumprimento .de todas as cláusulas estabelecidas no CONTRATO; 

Solicitar adoção de Medidas para correção de Irregularidade verificada, exigindo o cumprimento dos regulamentos 
pertinentes; 

comunicar Imediatamente ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE todas as não 
conformidades havidas no âmbito do contrato e não sanadas em tempo hábil; 

Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência e que forem 
necessárias â execução contratual; 

Speen& ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE a aplicação de penalidades quando 
houver descumprimento contratual não sanado em tempo hábil; 

(VI. 	Ao final da execução do PROJETO tomar ciência do teor da prestação de contas apresentada pela CONTRATADA e, 
antes do Restar a encaminhar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE: a) verificar se 
todos os bens permanentes adquiridos com os recursos do PROJETO foram doados a USES e patrimonlados pelo 
Depanamento de Administração (DA/PROAD/UFES) e, em não havendo tais documentos, solicitar ao Restar e da 
CONTRATADA a sua inclusão nos autos do processo; b) anotar no processo as observações necessárias para 
documentar os fatos relevantes havidos durante a execução contratual; 

Comunicar ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE em tempo hábil todos os atos ou 
fatos que impeçam o fiscal de exercer plenamente suas atribuições; 

Não suspender a realização de suas funções, exceto após previa nomeação de substituto ou após o aceite da 
abdicação por escrito do DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE; 

Sempre que possível, observada a disponibilidade de tempo do fiscal, atender M convocações da CONTRATANTE 
para participação em eventos de qualificação e atualização de conhecimentos referentes à fiscalização de 
contratos. 

CLÁUSULA OITAVA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E CA RECISÃO CONTRATUAL 

Cabe à CONTRATANTE aplicar à CONTATADA as penalidades previstas nos art. B5 e 87 da Lei O. 8.566/93. pelo atraso 
injustificado na execução, Inexecução parcial ou total do objeto ou ainda erro de execução do objeto deste CONTRATO, bem 
como pelo descumprimento de suas obrigações ajustadas neste Instrumento. 

SURCIÁLISULA PRIMEIRA Em conformidade com as disposições previstas nos artigos 86 e 87 da Lel ne 8.566/93, a 
CONTRATADA se descumprir as obrigações decorrentes do presente contrato ficare sujeita, a critério da Administração, 
garantida a prévia defesa, às seguintes sanções: 

Advedênd a; 

Multa de: 

a. 	1% COM por cento) sobre o Valor total do custo operacional quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as especificações vigentes, quando os trabalhos de fiscalização dos serylços  
forem dificultados ou inexatamente informada pela contratada; 
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b. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso Injustificado na execução do 

mesmo; 

c. 	5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de ineXecução total ou peitai do mesmo; 

III. 	Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo de até 02 'dois) anos; 

Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública federal de competência do Ministra de 
Estado até que seja promovida a reabilitação, facultado à CONTRATADA o pedido de reconsideração da decisão do 
Ministro de Estado no prazo de 10(dez) dias da abertura de vistas ao processo; 

Se o valor total das multas aplicadas ã CONTRATADA atingir 10% (dez por cento) do valor total do contrato, o 
mesmo poderá ser rescindido, ajuízo da CONTRATANTE; 

As multas e demais penalidades aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízos das sanções cíveis ou penais cabíveis, 

ou de processo administrativo e/ou judicial, quando for o caso, 

As penalidades aplicadas, apôs regular processo administrativo, serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

Em quaisquer casos, a CONTRATANTE haverá de comunicar formalmente ao indiciado qual foi a falta cometida, 
Indicando os dispositivos contratuais Infringidos, abrindo-se prazo para apresentação de defesa. 

No que tange à prestação de contas parcial ou final, aplicam-se as seguintes penalidades: 

Em caso de atraso na entrega dos documentos. 0.2% ¡dois décimos por cento) por dia de atraso, até o 
máximo de 10% (dez por Cento) sobre o custo operacional. 

b. 	Em caso de atraso na devolução de saldo ou quaisquer outros valores, 0,33% trinta e três décimos por 
cento) par dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o custo operacional. 

1% (um por cento) sobre o custo operacional para cada apontamento e Irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Contas, até o limite de 20% (dote por cento), que não represente prejuízo ao Erário, ou 
seja, apontamentos que não ensejem a obrigação de devolução de valores. 

d. 	2% 'dois par cento) sabre o custo °pesadona' para cada apontamento e Irregularidade auferida na Análise 
da Prestação de Cantas, até o limite de 20% (vinte por cento), que represente prejuízo a Erário, ou seja, 
aqueles que ensejem a devolução de valores, sem prejuízo da referida devolução; 

X. 	As penalidades acima são cumulativas entre si sem prejuízo ainda das sanções previstas nos artigos 85 e V da Lei 

8.56.5 de 1993. 

Xl. 	Todas as sanções previstas no Item IX pOderãO Ser aplicadas em dobro, em caso de comprovada reincidência de 
Inadequações, apontadas pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CONTRATANTE. 

Passados mais de 120 (cento e Ante) dias do término do CONTRATO, ou mais de 50 (sessenta) ias da solldtação 
de qualquer diligência ou complementação pelo DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS A CONTRATANTE 
sem que haja resposta ou manifestação da CONTRATADA ou do Coordenador, será comunicado fato ao Conselho 

Universitário, que deliberará pela instauração de Tomada de Contas Especial, com eventual reparação de dano ao 

Erário. 

Todas as penalidades previstas são solidárias entre o Coordenador e a CONTRATADA, ex eto em 	o de 

comprovação de responsablhdade exclusiva de algum deles. 

UF 
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SUBCLAUSULA SEGUNDA: A rescisão do CONTRATO poderá se dar nos casos p 	tos s rt 77, 78 e 79 da Lei nz. 
8..556193. Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os direitos da CONTRATANTE 
conforme determina esse diploma legal. 

CLÁUSULA NONA -DAVINCULAÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao Ato de Dispen 	e Licftaçào ne 220/7017 nos termos do inciso XI, do art 55 da lei 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplicam-se a este Contrato o disposto nas Leis na 8.6603, n2 8.958/94, nos Decretos na  7023/10, 7.423/2010, Resoluções 
25/2012, 11/2015 do Conselho UnNersItárlo da CONTRATANTE, em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito 
Público, os Principies da Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas final do projeto deverá obedecer às seguintes deterMinações: 

O Coordenador AdmIniStrativo, no prazo de 90 (noventa) dias apôs o término das atividades, encaminhará a 
referida prestação de contas ao DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS da CON111ATANTE; 

O DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS DA CONTRATANTE fará a análise técnico-contábil da prestação 

de contas, determinando as correções necessárias e, por fim, encaminhará seu parecer técnico-contàbil, 
juntamente com os autos, à instância pertinente. 

A Instância pertinente, exercendo sua COMpetência, analisará a prestação de contas e deliberará sobre sua 
aprovação em caráter final. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O Coordenador Administrativo e, se pertinente, a CONTRATADA, apresentarão, quando 
solidtados, demonstrativo contábil-financeiro parcial de todas as receitas e despesas, acompanhado da relação dos bens, 
assim como a listagem dos discentes concludentes e bolsistas, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE ao longo da execução do CONTRATO cabem recursos na forma prevista no art109 
da lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONPRATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da lei 8.555/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará sem anus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente contrato no Diário 
Oficial da UniãO, Conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da lei 0.8.6E603 e suas alterações. 

— 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
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e CONTRATO: Reconheço a responsabilidade a Mini conferida por meio da Claus a 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPf: 

CPF 

AoIhiáric fendei 
Representante da FEST 

TESTEMUNHAS: 

a 

E o 
H.r rt Ra 	Carneiro 

SIAPE n 270049 
CPF/MF 34 .2.60.657-63 

do 	Si 
° 029697 

727.093437-7 

FISCA 
Denbe Gonçalvesltsclmenlo 

SIAPE ng 29 646 
CPF/MF 730340 647-87 

1111:55i; 
Departamento de Contratos e convênios 

UNIVOISIOADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitdria, para dirimir as questões decorrentes de 

presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privileNado que seja. 

E per estarem assim Justos e acordados, as parles declaram ter lide e conferido o presente instrumento, que firmam sai 03 

itrês 1 vias de igual teor e farina, para OS Mesmos efeitos, e na presença das testemunhas abaixo. 

Vitória, ES, 	Osc 	de  024,C. tio 
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PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS Valores em Reale 
IREI Especialização em Engenharia de Produção 

1- RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO R$ 245.000,00 

1-1  -111894101n RS 0,00 
1.2 - Menealldadde RS 0.00 
2 -OUTRAS RECEITAS DO PROJETO AS 0.00 
TOTAL DA RECEITA RS 245.000,00 

3 - PESSOA FISICA (SEM VINCULO) 
3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 

3.1_1 - Coordenação Geral R$ 57.600.00 
3.1.2 - Assistente Administrativo RS 12.880.00 
3.1.2 - Estagiâdos R$000 
3.1A - Ddirlas RS 0,00 
11.5- Outros Serviços de Terceiros RS 0,00 
3.13- INSS (20% sobre 31, exceto 3.1 	e 	.4) RE 14.292.00 

SUBTOTAL RS 95.752,00 
3.2 -ATIVIDADES F101 PO PROJETO 

3.2.1 -Atividades Didatbas R$ 60.000.00 
3.2.2- Estagiários RS 0.00 
3.2.3 - Diânis RS 0.00 
3.2.4 - indentação de Monografias RI 20.00030 
3.2.5 - Palestrantes RS 0,00 
3,23 - Elaboração de Projetos (ApostIlasi R$ 0,00 
3.2.7 - acros Serviços de Terceiros RS 0.00 

RS 13000.00 3.2.6- INSS (20% sobrn3,2 exSto.2 	.2. 
SUBTOTAL RS 95,000,00 
3.3 - BOLSAS 

3.3.1 - Bolsa de Pesquisa X meses x VALOR bolsa) RS 0,00 
3.3.2 - Bolsa de Extensão (X meses x VALOR bolsa) RS 0,00 
333- Bolsa de Ensino (X meses x VALOR bolsa) RS 0,00 

SUBTOTAL RIO® 

4 - PESSOA FÍSICA (VINCULO COM A FUNDAÇÃO DE APOIO) 
4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXIUARES 

4.1.1 - Pessoal Celetista (X meses x valor mensal) RI 0,00 
4.1.2 - Encargos Sociais RI 0,00 
4.1.3 - Fundo de Rescisão RS 0.00 
4,1.4 - Vale Transporte R$ 0,00 
4.1.6 - Vale Mmentação R$ 0.30 

SUBTOTAL R$ 030 
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4.2 -ATIVIDADES FIM DO PROJETO 
42.1 - Pessoal Celetista 0( meses x valor mensal) AS 0,00 
4.2.2 - Encargos Sociais RS 0,00 
4.2.3 - Fundo de Rescisão R$ 0,00 
42.4 - Vele Transpade RS 0,00 
4.2.5 - Vale Alimentaçáo AS 0,00 

SUBTOTAL RS 0,00 

S -PESSOA JURIDIDA 
5.1 - Material de Consumo R$ 6.898.00 
5.2 - Aqutsição de Equipamentos e Material Permanente nacional RS 0,00 
5.3 -Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado RS 0.00 
5.4 - Despesas acessórias de Importação PS SOO 
5.5 - Despesa, com transporte (combustIvel, pedágio, tad, etc) RS OCO 
5.6 - Passagens AS COO 
5.7 - Hospedagem A$0,00 
521 - Alimentação RS 0,00 
5.9- Divulgação e Publicidade RS 0,00 
5.10 - SeMços Técnicos e de Consultoria RS 0,00 
5.11 - Custo Operacional da Fundação PS 12.250.013 
5.12 - Adequações de instalação ou obras RS 0,00 
5,13 - Outros Serviços de Terceiros (PessoaJun(3ga) RS 0.00 
5.14 - Despesas Bancárias R$ 0.00 
SUBTOTAL RE 19.148.00 

6 -OUTRAS DESPESAS 
6.1- Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão 00%) R$24.500,00 
6.2 - Ressarcimento à UFES o%) In 7250,00 
6,9 - Reserva Técnica de Contingênda B% a 10%) R$ 12.250,00 

SUBTOTAL St 44.100,00 

7-. RESUMO DAS DESPESAS 
1,1- PESSOA FÍSICA BEM VINCULO) R$ 181.752.00 
7.2 - PESSOA FISICA (com VÍNCULO) PI too 
7,3- BOLSAS AS 0,00 
7.4 - PESSOA JURIDICA In 19.148.00 
7.5- OUTRAS DESPESAS AS 44,100.00 

TOTAL DA DESPESA R$ 245.000,00 
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